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LEI Nº 8707 DE 17 DE JANEIRO DE 2020

ALTERA A LEI Nº 5.592, DE 10 DE DEZEM-
BRO DE 2009, QUE AUTORIZA O TRATAMEN-
TO TRIBUTÁRIO ESPECIAL PARA A IMPLAN-
TAÇÃO E OPERAÇÃO DO COMPERJ - COM-
PLEXO PETROQUÍMICO DO RIO DE JANEIRO
E O ENQUADRAMENTO DAS SOCIEDADES
NO PROGRAMA DE ATRAÇÃO DE INVESTI-
MENTOS ESTRUTURANTES - RIOINVEST,
INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 23.012, DE
25 DE MARÇO DE 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o inciso II do artigo 5º da Lei nº 5.592, de 10 de
dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

II - gerar, em território fluminense, nas fases de construção,
implantação, pré-operação e operação, pelo menos 3.500
(três mil e quinhentos) empregos diretos ou através de ter-
ceirizados vinculados ao COMPERJ, atendendo prioritaria-
mente, aos moradores dos municípios pertencentes ao Con-
sórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Leste Fluminen-
se - ConLeste;” (NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 974-A/19
Autoria do Deputado: Anderson Alexandre

Id: 2232790
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DECRETO Nº 46.904 DE 17 DE JANEIRO DE 2020

ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO N°
38.618, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE
REGULAMENTA E FIXA A ESTRUTURA ADMI-
NISTRATIVA, ATRIBUIÇÕES E NORMAS DE
FUNCIONAMENTO DA AGENERSA CONFOR-
ME O CAPUT DO ART 1° DA LEI ESTADUAL
N° 4.556, DE 06 DE JUNHO DE 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais conferidas pelo inciso IV do
art. 145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em
vista o que consta no Processo nº E-22/012/226/2019,

D E C R E TA :

Art. 1º - Os incisos II do artigo 15 e IV do artigo 27, ambos do De-
creto n° 38.618, de 08 de dezembro de 2005, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 15 -
(...)
II - dirimir, como instancia administrativa definitiva, os confli-
tos envolvendo o poder concedente, permitente ou autorizan-
te, os concessionários e permissionários de serviços públicos
e os respectivos usuários, excetuados os serviços públicos
de energia elétrica;
(...)
Art. 27 -
IV - estabelecer os índices de desempenho e controle da
qualidade dos serviços públicos e acompanha-los nos contra-
tos objeto da competência da Agência, segundo decisões do
Conselho-Diretor, excetuados os serviços públicos de energia
elétrica;
(...)”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2232848
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ATO S DO GOVERNADOR

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR o Subsecretário Executivo de Obras JEFFERSON DE FI-
GUEIREDO ROSA, ID FUNCIONAL N° 5094779-6, para, sem prejuízo
de suas atribuições, substituir, eventualmente, o Secretário Bruno Ka-
zuhiro Otsuka Nunes da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras - SEINFRA, nas suas faltas e impedimentos legais. Processo
nº SEI-17/026/004619/2019.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2020

WILSON WITZEL

DECRETOS DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, ALLAN BORGES NOGUEIRA, ID FUNCIO-
NAL Nº 4349127-8, do cargo em comissão de Presidente, símbolo
PR-2, da Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Pro-
cesso nº SEI-160001/000013/2020.

NOMEAR ANDREA BAPTISTA DA SILVA CORREA, ID FUNCIONAL
Nº 1917225-7, para exercer o cargo em comissão de Presidente, sím-
bolo PR-2, da Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado,
anteriormente ocupado por Allan Borges Nogueira, ID Funcional nº
4349127-8. Processo nº SEI-160001/000012/2020.

NOMEAR ALLAN BORGES NOGUEIRA, ID FUNCIONAL Nº
4349127-8, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral,
símbolo VP-3, da Coordenadoria Geral de Educação para o Trânsito,
do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DE-
TRAN/RJ, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocupado
por Luciana Silva Tamburini, ID Funcional nº 4347639-2. Processo nº
SEI-160005/000024/2020.

EXONERAR LUCIANA SILVA TAMBURINI, ID FUNCIONAL Nº
4347639-2, do cargo em comissão de Coordenador Geral, símbolo
VP-3, da Coordenadoria Geral de Educação para o Trânsito, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ,
da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº SEI-
16005/000024/2020.

NOMEAR LEONARDO LOBO PIRES, ID FUNCIONAL Nº 5097684-2,
para exercer, com validade a contar de 21 de janeiro de 2020, o car-
go em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Sub-
secretaria de Estado de Finanças, da Secretaria de Estado de Fazen-
da, anteriormente ocupado por Ligia Helena da Cruz Ourives, ID Fun-
cional nº 5036156-2. Processo nº SEI-040083/000020/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 21 de janeiro de 2020, LIGIA
HELENA DA CRUZ OURIVES, ID FUNCIONAL Nº 5036156-2, do car-
go em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Sub-
secretaria de Estado de Finanças, da Secretaria de Estado de Fazen-
da. Processo nº SEI-040083/000020/2020.

NOMEAR DANIELA DE MELO FARIA COSTA, Analista de Finanças
Públicas, ID Funcional nº 4318621-1, para exercer, com validade a
contar de 21 de janeiro de 2020, o cargo em comissão de Subse-
cretário de Estado, símbolo SS, da Subsecretaria de Fazenda de Po-
lítica Fiscal, da Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocu-
pado por Leonardo Lobo Pires, ID Funcional nº 5097684-2. Processo
nº SEI-040083/000021/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 21 de janeiro de 2020, LEO-
NARDO LOBO PIRES, ID FUNCIONAL Nº 5097684-2, do cargo em
comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Subsecretaria
de Fazenda de Política Fiscal, da Secretaria de Estado de Fazenda.
Processo nº SEI-040083/000020/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 21 de janeiro de 2020, DA-
NIELA DE MELO FARIA COSTA, Analista de Finanças Públicas, ID
Funcional nº 4318621-1, do cargo em comissão de Superintendente,
símbolo DG, da Superintendência de Programação Financeira, da
Subsecretaria de Fazenda de Política Fiscal, da Secretaria de Estado
de Fazenda. Processo nº SEI-040083/000021/2020.

NOMEAR FABIO LUIZ DOS SANTOS LIMA para exercer, com va-
lidade a contar de 16 de janeiro de 2020, o cargo em comissão de
Superintendente, símbolo DG, da Secretaria de Estado das Cidades,
anteriormente ocupado por Sylvio José Souza de Paula, ID Funcional
nº 5099934-6. Processo nº SEI-330018/000045/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 16 de janeiro de 2020, FA B I O
LUIZ DOS SANTOS LIMA do cargo em comissão de Assistente, sím-
bolo DAS-6, da Secretaria de Estado das Cidades. Processo nº SEI-
330018/000045/2020.

NOMEAR PALOMA CORRÊA CORDEIRO, ID FUNCIONAL N°
51061570, para exercer, com validade a contar de 02 de janeiro de
2020, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos,
anteriormente ocupado por Windson Maciel, ID Funcional nº 5011958-
3. Processo nº SEI-310003/000083/2020.

CESSAR OS EFEITOS do Decreto de 19 de novembro de 2019, pu-
blicado no D.O de 21/11/2019, que designou a Subsecretária de Ges-
tão do SUAS e Segurança Alimentar CRISTIANE LÔBO LAMARÃO
S I LVA , ID Funcional n° 5090902-9, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, responder, interinamente, pela Subsecretaria de Políticas pa-
ra Mulheres, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, com validade a contar de 10 de janeiro de 2020.
Processo nº SEI-31/003/001757/2019.

Id: 2232936

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 17 DE JANEIRO DE 2020

PROCESSO Nº SEI-12/0002/000011/2020 - APROVO o plano anual
de comunicação 2020.

Id: 2232849

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE
DE 15.01.2020

APLICO a penalidade de SUSPENSÃO, por 20 (vinte) dias, ao ser-
vidor de Id. Funcional nº 2070087-3. Processo nº E-
12/008/100001/2018.

Id: 2232795
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